


Art. 1º Esta Portaria dispõe, em caráter excepcional e temporário,
sobre as Ações Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal e
Puerpério e incentivo financeiro federal de custeio para o
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional (ESPIN) decorrente da pandemia de coronavírus.

Incentivos financeiros federais ao Distrito Federal e aos Municípios, a
serem transferidos de modo automático, dispensando-se a
publicação de portaria de adesão, para implementação das Ações
Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal e Puerpério.



Correspondente a R$ 5,00 (cinco reais) por gestante e puérpera
com dados cadastrais mínimos atualizados no Sistema Nacional de
Informação da Atenção Básica (SISAB), referente à competência de
julho de 2020, do Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) – ANEXO I

Correspondente a R$ 800,00 (oitocentos reais) por cada equipe de
Saúde da Família (eSF) ou de equipe de Atenção Primária (eAP)
credenciada e homologada pelo Ministério da Saúde, que possua
gestante cadastrada em qualquer idade gestacional - ANEXO II.



Correspondente ao valor de R$ 80,00 (oitenta reais) por gestante
cadastrada com 28 (vinte e oito) semanas ou mais no SISAB,
referente ao dia para suporte ao distanciamento social, limitado ao
quantitativo de 5% (cinco por cento) do total de gestantesquantitativo de 5% (cinco por cento) do total de gestantes
cadastradas na competência de julho de 2020, até o teto de R$
7.280,00 (sete mil e duzentos e oitenta reais) por gestante ou
puérpera - ANEXO III.



Constituem Ações Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal e
Puerpério:

1. Fortalecer e induzir o cuidado das gestantes e puérperas em todos
os pontos da Rede de Atenção à Saúde (RAS);

2. Aprimorar a busca ativa dos casos de gestantes e puérperas com
suspeita de síndrome gripal, síndrome respiratória aguda grave e o
monitoramento dos casos suspeitos e confirmados de COVID- 19;



3. Incentivar a atualização de dados cadastrais das gestantes e
puérperas para subsidiar as ações de busca ativa e monitoramento
de casos de síndrome gripal, síndrome respiratória aguda grave ou
com suspeita ou confirmação de COVID-19;

4. Aprimorar a triagem clínica de sintomas gripais e/ou de contato
prévio com paciente positivo para a COVID-19, sem deixar de
observar e investigar as demais questões atinentes à gestante e à
puérpera;



5. fomentar a realização de testagem para detecção da covid-19, por
metodologia de RT-qPCR da gestante e puérpera que apresente
síndrome gripal, síndrome respiratória aguda grave ou sintomas da
covid-19, em qualquer momento do ciclo gravídico puerperal.

6. organizar o cuidado de pré-natal, com otimização dos contatos6. organizar o cuidado de pré-natal, com otimização dos contatos
presenciais e utilização da teleconsulta como recurso complementar;

7. proporcionar distanciamento social e cuidado em saúde de
gestantes e puérperas que não disponham de condições ideais de
distanciamento em ambiente intradomiciliar;



8. Organizar os serviços, a fim de estruturar e diferenciar o fluxo do
ambiente interno para o acolhimento, identificação, estratificação de
risco e atendimento dos casos de síndrome gripal, síndrome
respiratória aguda grave ou suspeitos de COVID-19.

9. Assegurar a definição de fluxos de referência e contra-referência
para assistência e acompanhamento da mulher durante o ciclo
gravídico puerperal, considerando as recomendações para os casos
suspeitos e confirmados de COVID-19, de acordo com a gravidade do
caso, idade gestacional e critérios clínicos para internação em
Unidade de Terapia Intensiva (UTI).



O incentivo financeiro de que trata o inciso III será
monitorado por meio do preenchimento de formulário a ser
disponibilizado no e-Gestor AB.

Comprovação da aplicação dos recursos financeiros
recebidos por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG).


